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CÓDIGO DE ÉTICA da CUPERTINO CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA 

Emitido em V.2 | 18.12.24 

 

1. Introdução  

O presente Có digó de É tica e Cónduta (“Có digó”) da Cupertinó Capital Gesta ó de Recursós 

Ltda. (“Gestóra” óu “Cupertinó”) cónte m princí piós e ticós a serem seguidós pór tódós aqueles 

que póssuam cargó, funça ó, pósiça ó, relaça ó sócieta ria, empregatí cia, cómercial, prófissiónal, 

cóntratual óu de cónfiança da Gestóra (“Cólabóradóres”). 

 

2. Objetivo 

O presente Có digó tem cómó óbjetivó infórmar e disseminar ós princí piós e ticós e de cónduta 

que regem a Gestóra, de fórma que ós Cólabóradóres devem demónstrar adere ncia e 

óbedie ncia aó presente Có digó pór meió de cónduta adequada, mantendó vivós ós valóres da 

Gestóra e a manutença ó dó nóme, da credibilidade e da reputaça ó nó mercadó em que ela 

atua. 

 

3. Responsabilidade pelo Código 

A cóórdenaça ó direta das atividades relaciónadas a este Có digó e  uma atribuiça ó da a rea de 

Cómpliance e Riscó. 

 

4. Princípios 

 

4.1. Aplicabilidade do Código 

O presente Có digó deve ser seguidó pór tódós ós Cólabóradóres, sem exceça ó, ós quais 

devem ajudar a Gestóra a perpetuar e demónstrar ós valóres e princí piós aqui 

expóstós. O descónhecimentó das dispósiçó es deste Có digó na ó justifica qualquer 

casó de desviós e ticós e de cónduta, ós quais estara ó sujeitós a penalidades cónfórme 

a mate ria, que va ó de açó es disciplinares, rescisa ó cóntratual e demais penalidades, 

incluindó civis e/óu criminais. 

 

4.2. Valores 
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4.2.1. Transparência, Meritocracia e Integridade: A Gestóra recónhece a meritócracia e 

entende que ó trabalhó em equipe leva a melhóres resultadós dó que ó individual. Ser 

cónsiderada uma empresa í ntegra e  essencial para a Gestóra e ela preza pór esta 

reputaça ó cómó chave para ó sucessó, sendó que ós Cólabóradóres devem exercer 

suas atividades cóm bóa fe , transpare ncia, dilige ncia e lealdade em relaça ó aós 

clientes da Gestóra e aós cóntratós cóm ela celebradós.  

 

4.2.2. Confiança e Compromisso: Os Cólabóradóres sa ó cómprómetidós cóm ó acórdadó 

cóm ós clientes e tódas as cóntrapartes, e devem desempenhar suas atribuiçó es de 

módó a (i) buscar atender aós óbjetivós de investimentó dós clientes da Gestóra, (ii) 

evitar pra ticas que póssam ferir a relaça ó fiducia ria mantida cóm tais clientes, e (iii) 

evitar circunsta ncias que póssam próduzir cónflitó entre interesses pessóais, 

interesses da Gestóra e interesses dós clientes. Cónfidencialidade: a Gestóra trata as 

infórmaçó es cónfidenciais efetivamente cómó tal, preservandó tódós ós terceirós 

envólvidós. 

 

4.2.3. Excelência: A Gestóra atua de fórma a buscar cóntinuamente pór altós padró es de 

qualidade, eficie ncia óperaciónal e inóvaça ó. É  uma Émpresa que se esfórça para 

alcançar a excele ncia em tódós ós aspectós de suas óperaçó es.  

 

4.2.4. Responsabilidade Social: A gestóra tem ó cómprómissó vólunta rió em ir ale m dó 

simples óbjetivó de óbter lucró e issó implica em cónsiderar e equilibrar ós interesses 

das partes interessadas, cómó cólabóradóres, clientes, cómunidade, meió ambiente e 

stakehólders em geral. 

 

4.3. Ambiente Regulatório 

Aós Cólabóradóres cabe cónhecer e entender suas óbrigaçó es na Gestóra, bem cómó 

respeitar tódas as nórmas e legislaça ó vigente que regulam ó exercí ció das atividades 

da Gestóra, em especial nórmas da CVM e das Leis Anticórrupça ó. É  extremamente 

prejudicial a  reputaça ó e aós resultadós da Gestóra ter seu nóme ligadó a qualquer 

tipó de prócessó administrativó, sança ó óu cóndenaça ó pór atitudes tómadas pór 

qualquer Cólabóradór em desacórdó cóm as leis, especialmente aqueles em pósiça ó 

de gere ncia óu diretória, a quem cabe dar ó exempló aós demais e refórçar que as 

óperaçó es devem ser feitas de fórma transparente, de acórdó cóm ó Prógrama de 

Cómpliance da Gestóra, e sem cónflitós. 

 

4.4. Termos de Compromisso 

O Cólabóradór/Terceiró devera  atestar, pór meió de assinatura dó Termó de Adesa ó 

quandó da sua admissa ó na Gestóra, que leu e cóncórda cóm ós termós cóntidós neste 

Có digó. A Gestóra na ó sera , em nenhuma hipó tese, cónivente óu negligente cóm 
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Có digó de É tica e Cónduta qualquer ató de Cólabóradóres que póssa viólar quaisquer 

leis óu nórmas vigentes. 

 

5. Ética 

 

5.1. Obrigações da Gestora  

A Gestóra, seus diretóres e Cólabóradóres devem exercer suas atividades cóm bóa fe , 

transpare ncia, dilige ncia e lealdade em relaça ó aós seus clientes, e desempenhar suas 

atribuiçó es de módó a (a) buscar atender aós óbjetivós de investimentó de seus 

clientes e (b) evitar pra ticas que póssam ferir a relaça ó fiducia ria mantida cóm seus 

clientes. 

 

5.2. Relacionamento com clientes, cotistas, concorrentes e prestadores de serviço 

Os Cólabóradóres devem prezar peló bóm atendimentó e relaciónamentó cóm 

quaisquer cóntrapartes, sejam clientes, cótistas, cóncórrentes diretós óu indiretós e 

prestadóres de serviçós. Éspera-se um cómpórtamentó e ticó e justó, sem qualquer 

fórma de difamaça ó óu bóatós quantó a óutras empresas que atuam nó mesmó 

segmentó que a Gestóra, óu mesmó usó de infórmaçó es cónfidenciais de investidóres 

e clientes. 

 

5.3. Relações no ambiente de trabalho 

Um bóm ambiente de trabalhó cóntribui para ó cumprimentó dós óbjetivós cómuns 

dós Cólabóradóres, ó que demanda trabalhó em equipe, córdialidade, respeitó aós 

cólegas e abertura para a diversidade de ópinió es cóm tratamentó justó e equitativó, 

sendó vedadó qualquer tipó de discriminaça ó óu difamaça ó em funça ó de raça, cór, 

sexó, credó óu qualquer óutró fatór. Os Cólabóradóres devem prezar pór um ambiente 

dignó, respeitandó as atividades designadas aós demais, cóntribuindó na tróca de 

infórmaçó es para que as atividades póssam ser desempenhadas cóm um canal abertó 

de cómunicaça ó para eventuais du vidas e sugestó es de melhória de prócessós, para 

que tódós póssam fócar nas suas metas. 

 

5.4. Relação com os meios de comunicação 

Os Cólabóradóres na ó esta ó autórizadós a fazer qualquer tipó de prónunciamentó óu 

declaraça ó em nóme da Gestóra - óu sóbre ela - a meiós de cómunicaça ó e veí culós de 

imprensa em geral, seja pór meiós fí sicós, verbais óu eletró nicós (fó runs ónline, 

cómenta riós em nótí cias, blógs etc.). A cómunicaça ó cóm a imprensa deve ser feita, 

necessariamente, pór diretór óu só ció da Gestóra que tenha óbtidó autórizaça ó dó 

Cómite  Éxecutivó, sendó ainda assim, vedadas ópinió es pessóais óu quaisquer 

declaraçó es pólí ticas óu difamató rias. 
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5.5. Brindes, Presentes e Viagens 

Quaisquer presentes recebidós pór um Cólabóradór, sejam eles ófertadós pór clientes 

óu prestadóres de serviçós, devem ser cómpartilhadós cóm ós demais Cólabóradóres 

óu, na impóssibilidade da divisa ó, sórteadós entre tódós, sendó certó que na ó devem 

ser aceitós presentes óu brindes cóm valór superiór aó limite de R$200,00 (duzentós 

reais). O Cólabóradór póde manter para si apenas itens cónsideradós cómó de baixó 

valór, assim cónsideradós aqueles ate  R$ 200,00 (duzentós reais). Tódós ós presentes 

e cursós óferecidós pór terceirós aós Cólabóradóres devem ser repórtadós aó Diretór 

de Cómpliance. 

 

A Gestóra veta ó recebimentó, entrega óu prómessa de presentes para agentes 

pu blicós óu terceirós a eles relaciónadós. Despesas cóm clientes (almóçós, jantares, 

brindes de fim de anó, entre óutrós) devem ser sólicitadós e apróvadós peló Diretór 

de Cómpliance, casó excedam ó valór de R$200,00 (duzentós reais). 

 

Despesas cóm viagens e hóspedagens financiadas pór terceirós para eventós e 

reunió es devem ser evitadas, salvó em situaçó es especí ficas e previamente 

autórizadas peló Diretór de Cómpliance. 

 

Os Cólabóradóres tambe m devem evitar situaçó es cónflituósas cómó aceitar 

presentes, viagens, cursós óu qualquer óutró benefí ció de investidóres vinculadós a 

resultadós de qualquer sórte, cabendó a tódós ó usó dó bóm sensó e da córdialidade 

aó recusa -lós. 

6. Confidencialidade 

Os Cólabóradóres que tenham cóntató cóm infórmaçó es sensí veis da Gestóra devem 

tratar tóda e qualquer infórmaça ó cónfidencial cómó tal. Na ó e  permitidó ó usó indevidó 

óu a divulgaça ó de infórmaçó es cónfidenciais óbtidas pór qualquer meió, seja ele 

cóntratual, advindó dó relaciónamentó cóm cliente óu referente a investimentós das 

carteiras óu fundós de investimentó geridós pela Gestóra. O usó óu divulgaça ó de 

infórmaçó es cónfidenciais, que pór sua natureza de sigiló sa ó cónsideradas relevantes, 

póde gerar danós a s atividades da Gestóra, causar perda de investidóres, ferir a imagem 

da Gestóra e ensejar prócedimentós legais indesejadós. Assim, as infórmaçó es 

cónsideradas cónfidencias devem ser acessadas apenas pór Cólabóradóres devidamente 

autórizadós pela Gestóra e que necessitem de tal acessó para a execuça ó de suas 

atividades, de fórma a preservar aó ma ximó ó seu cara ter restritó. Os Cólabóradóres que 

póssuam estas infórmaçó es devem trabalhar para mante -las fóra dó alcance de terceirós, 

óbservandó, pór exempló, que dócumentós e infórmaçó es impressas devem ser trancadós 

aó final e dadós em meiós eletró nicós devem ter senha e/óu na ó serem encaminhadós a 

terceirós. É  vedadó aó Cólabóradór, mesmó apó s ó fim dó ví nculó de trabalhó deste cóm 

a Gestóra, ó usó óu divulgaça ó de qualquer infórmaça ó óu dadó aó qual teve acessó em 
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funça ó de suas atividades na Gestóra, excetó casó, a  e póca, tais dadós ja  sejam de dómí nió 

pu blicó. 

 

7. Soft Dollar  

Ém termós gerais, Sóft Dóllar póde ser definidó cómó sendó ó benefí ció ecónó micó (na ó- 

móneta rió) cóncedidó a  Gestóra pór córretóras de tí tulós e valóres móbilia riós óu óutrós 

fórnecedóres (“Fórnecedóres”) na fórma de pesquisas e óutras fórmas de auxí lió nó 

prócessó de tómada de decisó es de investimentó em cóntraprestaça ó aó direciónamentó 

de transaçó es dós fundós de investimentó e carteiras administradas geridós pela Gestóra. 

 

Tais benefí ciós sera ó utilizadós pelós Cólabóradóres exclusivamente para fins de tómada 

de decisó es de investimentó e supórte a  gesta ó dós fundós de investimentó geridós pela 

Gestóra. A Gestóra na ó seleciónara  seus Fórnecedóres cónsiderandó sómente ós 

benefí ciós recebidó pór meió de acórdós de Sóft Dóllar, mas levara  em cónsideraça ó, 

primórdialmente, a qualidade, eficie ncia, pródutividade e ós custós óferecidós pór tais 

Fórnecedóres. 

 

A Gestóra, pór meió de seus representantes, devera  óbservar ós seguintes princí piós e 

regras de cónduta aó firmar acórdós de Sóft Dóllar:  (i) Cólócar ós interesses dós clientes 

acima de seus pró priós interesses; (ii) Definir de bóa-fe  se ós valóres pagós pelós clientes 

e, cónsequentemente, repassadós aós Fórnecedóres, sa ó razóa veis em relaça ó aós 

serviçós de execuça ó de órdens; (iii) Ter a certeza de que ó benefí ció Sóft Dóllar auxiliara  

diretamente nó prócessó de tómada de decisó es de investimentó e alócar ós custós dó 

serviçó recebidó de acórdó cóm seu usó, se ó benefí ció apresentar natureza mista; (iv) 

Divulgar amplamente a clientes, pótenciais clientes e aó mercadó, ós crite riós e pólí ticas 

adótadas cóm relaça ó a s pra ticas de Sóft Dóllar, bem cómó ós pótenciais cónflitós de 

interesses óriundós da adóça ó de tais pra ticas; (v) Cumprir cóm seu dever de lealdade, 

transpare ncia e fidu cia cóm ós clientes, e (vi) Transferir a  carteira dós clientes qualquer 

benefí ció óu vantagem que póssa alcançar em decórre ncia de sua cóndiça ó de gestóra de 

carteira de valóres móbilia riós, cónfórme dispóstó nó Artigó 18, incisó VI da Resóluça ó 

CVM 21/21. 

 

Os acórdós de Sóft Dóllar devem ser transparentes e mantidós pór dócumentó escritó. A 

Gestóra devera  manter registrós dós benefí ciós recebidós, identificandó, se póssí vel, a 

capacidade de cóntribuí rem diretamente para ó prócessó de tómada de decisó es de 

investimentó, visandó cómpróvar ó raciónal que levóu a firmar tais acórdós de Sóft Dóllar. 

 

Aó cóntratar ós serviçós de execuça ó de órdens, a Gestóra na ó buscara  sómente ó menór 

custó, mas ó melhór custó-benefí ció, em linha cóm ós crite riós de best execution 

estabelecidós nó mercadó internaciónal, devendó ser capaz de justificar e cómpróvar que 
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ós valóres pagós aós Fórnecedóres cóm que tenha cóntratadó Sóft Dóllar sa ó favóra veis 

aós fundós de investimentó e carteiras administradas sób sua gesta ó cómparativamente 

a óutrós Fórnecedóres, cónsideradós para tantó na ó apenas ós custós aplica veis, mas 

tambe m a qualidade dós serviçós óferecidós, que cómpreendem maiór eficie ncia na 

execuça ó de transaçó es, cóndiçó es de segurança, melhóres platafórmas de negóciaça ó, 

atendimentó   diferenciadó, próvimentó de serviçó de ana lise de açó es e qualidade te cnica 

dós materiais córrespóndentes, dispónibilizaça ó de sistemas de infórmaça ó, entre óutrós. 

 

Quaisquer benefí ciós na ó relaciónadós aó prócessó de tómada de decisa ó de 

investimentós, tais cómó pagamentó de despesas de escritó rió, viagens, entretenimentó, 

entre óutrós, na ó devem ser óbjetó de Sóft Dóllar. 

 

Os acórdós de Sóft Dóllar na ó devem gerar qualquer ví nculó de exclusividade óu de 

óbrigaça ó de execuça ó de vólume mí nimó de transaçó es ós Fórnecedóres, devendó a 

Gestóra manter a tódó tempó tótal independe ncia para seleciónar e executar cóm 

quaisquer Fórnecedóres óperaçó es em nóme dós fundós de investimentó sób gesta ó e 

carteiras sób sua administraça ó, sempre de acórdó as melhóres cóndiçó es para seus 

clientes. 

 

8. Vedação à Contratação de Partes Relacionadas 

 

Os só ciós e diretóres da Gestóra póssuem participaçó es óu atividades de representaça ó 

em óutrós negó ciós de setóres relaciónadós aós mercadós financeiró e de capitais, 

incluindó escritó rió de advócacia e empresa de cónsultória empresarial e/óu para Fundós 

de Investimentós em Direitós Creditó riós, nós termós dó Anexó Nórmativó II da 

Resóluça ó da Cómissa ó de Valóres Móbilia riós nº 175, de 23 de dezembró de 2022.  A 

Gestóra cómprómete-se a evitar cónflitós de interesse e a manter a transpare ncia em suas 

óperaçó es. Nesse sentidó, fica expressamente vedada a cóntrataça ó, direta óu indireta, de 

Partes Relaciónadas para a prestaça ó de serviçós, aquisiça ó de bens óu celebraça ó de 

cóntratós de qualquer natureza. 

 

Definição de Partes Relacionadas: Para ós fins desta cla usula, cónsideram-se partes 

relaciónadas: 

(i) Só ciós, diretóres, cólabóradóres óu quaisquer pessóas vinculadas a  Gestóra; 

(ii) Có njuges, parentes ate  ó segundó grau e quaisquer pessóas fí sicas óu jurí dicas que 

mantenham ví nculó ecónó micó óu financeiró relevante cóm as pessóas menciónadas nó 

item (i); 

(iii) Émpresas óu entidades nas quais as pessóas descritas nós itens (i) e (ii) póssuam 

participaça ó sócieta ria direta óu indireta e exerçam influe ncia significativa. 
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Os só ciós e diretóres da Gestóra pódera ó ter cargós em óutras empresas, desde que a 

dedicaça ó a estes cargós na ó seja incómpatí vel cóm ó desempenhó de seus cargós na 

Gestóra e nem sejam vedadós pela regulamentaça ó.  

 

  

 

9. Disposições Gerais e Publicidade 

Éste Có digó pódera  ser alteradó a qualquer mómentó sua versa ó integral e atualizada 

póde ser acessada nó seguinte endereçó eletró nicó: www.cupertinócapital.cóm.br. 

 

10. Revisão deste Código 

Éste Có digó deve ser revistó periódicamente, nó mí nimó anualmente, levandó-se em 

cónsideraça ó (i) mudanças regulató rias; (ii) cónversas cóm óutrós participantes dó 

mercadó; e (iii) eventuais deficie ncias encóntradas, dentre óutras. 

 

  

  

http://www.cupertinocapital.com.br/

